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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de VANIA DA COSTA SACRAMENTO,
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de MAXIMIRO TEODORO DO SACRAMENTO e
MARIA DA COSTA SACRAMENTO, nascido(a) aos 06/09/1964, natural de CACERES/MT,
documento de identificação 445760-9 SSP/MT, CPF 328.012.541-34.

N° 105833412022

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 16:49 de 27/09/2022

105833412022
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DECLARAÇÃO 

(inciso II do artigo 77 PT 1467/2022) 

 

 

Eu, Vânia da Costa Sacramento, aposentada,  portadora da 

identidade n° 445760-9 SSP/MT, CPF n° 328.012.541-34, residente e 

domiciliada na Rua Jaburu, 149, bairro Santa Isabel – 78700-205, designada 

para exercer a função de Conselheira Fiscal junto à unidade gestora do Regime 

Próprio de Previdência Social de Cáceres/MT, declaro, para os devidos fins da 

prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e sob 

as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em julgado, 

conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e 

da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais situações de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 

64, de 18 de maio de 1990. 

 

    Cáceres/MT, 15 de outubro de 2024. 

 

_________________________________ 

Vânia da Costa Sacramento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9ED4-3205-6C62-D37E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO (CPF 328.XXX.XXX-34) em 30/10/2024 09:50:44 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9ED4-3205-6C62-D37E


